
 
                   CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL-CMAS     
         

       Lei Municipal n º 2.602 de 21.06.01 alterado pela  Lei n º 3.101 de 29.06.07, alterada pela Lei n º 3.563 de 10.05.11. 
 

 

PROGRAMAÇÃO DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

 
DIA: 17/08/2021 HORÁRIO: 8H30 – 11H  
 

ATRAVÉS DOS CANAIS OFICIAIS DO MUNICÍPIO:  

➢ Youtube:   prefeituramunicipaldeespiritosantodopinhal  

➢ Facebook: prefeituramunicipaldeespiritosantodopinhal 
 

TEMA: “ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, COM FINANCIAMENTO    
PÚBLICO, PARA ENFRENTAR AS DESIGUALDADES E GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL” 

 

8H30  – Abertura da Videoconferência 

8H30 às 08H45 – Falas das Autoridades:  

➢ Prefeita: Cristina do Carmo Brandão Bueno Domingues 

➢ Gestora do Departamento de Promoção Social: Maria Emiliana Rodrigues de Lima Rostirolla 

➢ Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social: José Augusto Araújo 

8H45 às 9H – Solenidade de Abertura da Conferência – Hinos: Nacional e da Cidade 

9H às 9H05 – Regimento Interno da Conferência  

9H05 às 9H35 –Apresentação do Tema: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com 

Financiamento Público, para Enfrentar as Desigualdades e Garantir Proteção Social”- 

Facilitadora: Dra. Carmen Beatriz Fabriani  
 

9H35 às 10H05 –  Apresentação dos 5 Eixos e das propostas deliberadas na Pré-Conferência para 
aprovação da plenária. 
 

10H05 às 10H30 – Exposição das Moções, apontadas na pré-conferência, para referendo ou rejeição 
da plenária na XI Conferência Municipal da Assistência Social. 
 

10H30 às 11H – Eleição e proclamação do Delegado (titular e suplente) à 11ª Conferência Estadual da 
Assistência Social. 
 

11H – Encerramento  

 

Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal da Assistência Social: 
 

 

Conselheiros: 
José Augusto Araújo 

Vilma Bacci 
 

 

Secretária Executiva: 

Angela Maria Trincha Ribeiro Fogo 
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